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DECRETO No 1310 DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

DispOe sobre o Conseiho de Alimentacão 
Escolar do MunicIpio de Barra do Piral, 
localizado no Estado do Rio de Janeiro, e dá 
outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAi, localizada no Estado 
do Rio de Janeiro, no uso das atribuiçOes que ihe são conferidas e nos termos cia Lei 
Municipal n° 550, de 23 de agosto de 2001, que criou o Conseiho de Alirnentação Escolar - 
CAE - no ãrnbito deste municIpio, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica o Conseiho de Alimentação Escolar constituldo por sete 
membros e corn a seguinte composição: 

I - urn representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe deste Poder; 

11 - urn representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa Diretora 
deste Poder; 

III - dois representantes dos professores, indicados pelo respectivo Orgão de 
classe; 

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conseihos 
Escolares, AssoeiaçOes de Pais ou entidades similares; 

V - urn representante de outro segmento da sociedade local. 

§ 1° Compete ao CAE: 

I - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos a conta do 
Prograrna Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 

II - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os niveis, desde a aquisiçã 
ate a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
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III - receber e analisar as prestaçOes de contas do PNAE, na forma deste 
Decreto, e remeter ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao - FNDE -, corn 
parecer conclusivo, apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execuçäo FIsico-
Financeira, observada a legislacào especifica de que trata do assunto; 

IV - comunicar a Entidade Executora - EE - a ocorrência de irregularidade 
corn os gêneros alimentIcios, tais como: vencimento do prazo de validade, detenoraçao, 
desvio e furtos, para que sejam tomadas as devidas providências; 

V - apreciar e votar, anualmente, o piano de acão do PNAE a ser 
apresentado pela BE; 

VI - divulgar em locais pib1icos os recursos financeiros do PNAE 
transferidos a EE; 

VII— apresentar relatOrio de atividade ao FNDE, quando solicitado; 

VIII - participar da elaboraçao dos cardápios do PNAE, observando as 
disposiçOes previstas neste Decreto; 

IX - promover a integraçâo de instituicOes, agentes da comunidade e Orgãos 
pUblicos, a fim de auxiliar a equipe da Prefeitura Municipal, responsável pela execução do 
PNAE quanto ao planejamento, acompanhamento, controle e avaliaçao da prestaçäo dos 
serviços da alimentaçao escolar; 

X - realizar estudos e pesquisas de impacto da alirnentação escolar, entre 
outros de interesse deste Programa de Alimentaçao Escolar; 

XI— acompanhar e avaliar o serviço da alimentaçao escolar nas escolas; 

XII - apresentar, a Prefeitura Municipal, proposta e recomendaçOes sobre a 
prestação de serviços de alimentaçao escolar no municipio, adequada a realidade local e as 
diretrizes de atendimento do PNAE; 

Xffl - divulgar a atuação do CAB como organismo de controle social e de 
fiscalizacao do PNAE; 

XIV - zelar pela efetivacao e consolidaçäo da descentralizaço do PNAE, no 
ârnbito deste rnunicIpio; 
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XV - comunicar ao FNDE o descumprimento das disposiçOes previstas na 
legislação especifica do PNAE. 

Art. 20  Sem prejuIzo das cornpetências previstas no art. 10, § 1°, incisos de I 
a XV, deste Decreto, o funcionamento, a forma e o quorum das deliberaçOes do CAE serão 
estabelecidos em Regimento Interno, observadas as seguintes disposiçOes: 

I - o CAE terá 01 (urn) Presidente e seu respectivo Vice-Presidente, eleitos e 
destituldos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos conseiheiros do CAE presentes em assembléia 
geral; 

Parágrafoinico - 0 Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos entre os 
membros titulares do CAR 

II - cada membro titular do CAE terá urn suplente da mesma categoria 
representada. 

III - os membros, o Presidente do CAE e o Vice-Presidente terâo mandato 
de dois anos, podendo ser reconduzidos uma ünica vez. 

IV - o exercIcio do mandato de Conseiheiro do CAE é considerado servico 
páblico relevante e não será remunerado. 

V - a nomeacäo dos conseiheiros do CAE deverá ser feita por ato especIfico, 
de acordo corn a Lei Orgânica deste MunicIpio; 

VI - as atribuiçOes do Presidente e dos demais membros devem ser 
definidas no Regimento Interno do CAE; 

VII - na Asseinbléia Geral Ordinária do rnês de fevereiro, o CAE analisará e 
emitirá parecer conclusivo sobre a prestacão de contas do PNAE, apresentada por este 
MunicIpio; 

Vifi - o CAE reunir-se-á ordinariarnente urna vez por mês e 
extraordinariarnente na forma que dispuser seu Regimento Interno; 

IX - as decisôes das assernbléias e as deliberaçOes dos conseiheiros sero 
tomadas por rnaioria absoluta dos votos dos presentes a reunião, salvo as exceçOes previstas 
neste Decreto; 

X - a aprovação ou as modificaçoes no Regimento Interno do CAE sO 
poderão ocorrer pelo voto de, no mInirno, 2/3 (dois terços) dos conseiheiros. 
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XI— as resoluçOes do CAE serão objeto de ampla e sisternática divulgação. 

XII - as reuniOes do CAF seräo püblicas e precedidas de ampla divulgacão. 

Art. 30  0 CAE, no ãmbito de sua competéncia, deverá formalizar denüncia 
de qualquer irregularidade identificada na execução do programa, ao FNDE, a Secretaria 
Federal de Controle do Ministério da Fazenda, ao Ministério Püblico Federal e ao Tribunal 
de Contas da Uniâo nos estados. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo. 

Art. 5° - Revogarn-se todas as disposiçoes em contrário. 

CARLOS 
PREFEI'T 

NOBREGA 
DO PIRAf 
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